
Estado de Mato Grosso do Sul
Atos Oficiais da Prefeitura Municipal de Alcinópolis

EXTRATO – I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 85/2017

Processo Administrativo nº 68/2017 – Pregão Presencial nº 16/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS

CONTRATADO: MARCELINO BESERRA NETO – ME

OBJETO:

“I – A PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original, com conti-
nuidade da Execução de seu objeto, por mais 12 (doze) meses, nos termos
da Lei 8.666/93, no período de 08 de junho de 2018 a 07 de junho de 2019.

II – O ACRÉSCIMO DO OBJETO CONTRATUAL em 25% (vinte e cinco
por cento), e valor de R$ 2.185,98 (dois mil cento e oitenta e cinco reais e
noventa e oito centavos).

Parágrafo Único: Por força do presente Termo Aditivo há um aumento
no valor global da contratação (R$ 8.743,92) que passa a ser de R$ 10.929,90
(dez mil novecentos e vinte e nove reais e noventa centavos).”

Fundamento Legal: Atender o disposto no Art. 57, inciso II e Art. 65, I,
b, § 1º, ambos da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, com as alterações
introduzidas pelas Leis posteriores e ainda corresponde ao previsto no
mencionado contrato, para a obtenção de preços e condições mais vantajo-
sas para a administração.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato origi-
nal.

Foro: Comarca de Coxim-MS.

Data da assinatura: 28.05.2018.

Assinam: DALMY CRISOSTOMO DA SILVA e MARCELINO BESERRA
NETO – ME.

Alcinópolis – MS, 28 de maio de 2018.

(a.) DALMY CRISOSTOMO DA SILVA
                            Prefeito Municipal

EXTRATO – I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 84/2017

Processo Administrativo nº 68/2017 – Pregão Presencial nº 16/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS

CONTRATADO: ECOPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – ME

OBJETO:

“I – A PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original, com conti-
nuidade da Execução de seu objeto, por mais 12 (doze) meses, nos termos
da Lei 8.666/93, no período de 08 de junho de 2018 a 07 de junho de 2019.

II – O ACRÉSCIMO DO OBJETO CONTRATUAL em 25% (vinte e cinco
por cento), e valor de R$ 7.523,50 (sete mil quinhentos e vinte e três reais
e cinquenta centavos).

Parágrafo Único: Por força do presente Termo Aditivo há um aumento
no valor global da contratação (R$ 30.094,00) que passa a ser de R$
37.617,50 (trinta e sete mil seiscentos e dezessete reais e cinquenta centa-
vos).”
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Fundamento Legal: Atender o disposto no Art. 57, inciso II e Art. 65, I,
b, § 1º, ambos da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, com as alterações
introduzidas pelas Leis posteriores e ainda corresponde ao previsto no
mencionado contrato, para a obtenção de preços e condições mais vantajo-
sas para a administração.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato origi-
nal.

Foro: Comarca de Coxim – MS.

Data da assinatura: 28.05.2018.

Assinam: DALMY CRISOSTOMO DA SILVA e ECOPEL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA – ME.

Alcinópolis – MS, 28 de maio de 2018.

(a.) DALMY CRISOSTOMO DA SILVA
                            Prefeito Municipal

EXTRATO – I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 86/2017

Processo Administrativo nº 68/2017 – Pregão Presencial nº 16/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS

CONTRATADO: MARIA SUELY DE SOUZA 17235685115

OBJETO:

“I – A PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original, com conti-
nuidade da Execução de seu objeto, por mais 12 (doze) meses, nos termos
da Lei 8.666/93, no período de 08 de junho de 2018 a 07 de junho de 2019.

II – O ACRÉSCIMO DO OBJETO CONTRATUAL em 25% (vinte e cinco
por cento), e valor de R$ 2.205,08 (dois mil duzentos e cinco reais e oito
centavos).

Parágrafo Único: Por força do presente Termo Aditivo há um aumento
no valor global da contratação (R$ 8.820,30) que passa a ser de R$ 11.025,38
(onze mil e vinte e cinco reais e trinta e oito reais).”

Fundamento Legal: Atender o disposto no Art. 57, inciso II e Art. 65, I,
b, § 1º, ambos da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, com as alterações
introduzidas pelas Leis posteriores e ainda corresponde ao previsto no
mencionado contrato, para a obtenção de preços e condições mais vantajo-
sas para a administração.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato origi-
nal.

Foro: Comarca de Coxim – MS.

Data da assinatura: 28.05.2018.

Assinam: DALMY CRISOSTOMO DA SILVA e MARIA SUELY DE SOUZA
17235685115.

Alcinópolis – MS, 28 de maio de 2018.

(a.) DALMY CRISOSTOMO DA SILVA
                           Prefeito Municipal

EXTRATO – I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 87/2017

Processo Administrativo nº 68/2017 – Pregão Presencial nº 16/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS

CONTRATADO: COMERCIAL K & D LTDA – EPP

OBJETO:

“I – A PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original, com conti-
nuidade da Execução de seu objeto, por mais 12 (doze) meses, nos termos
da Lei 8.666/93, no período de 08 de junho de 2018 a 07 de junho de 2019.

II – O ACRÉSCIMO DO OBJETO CONTRATUAL em 25% (vinte e cinco
por cento), e valor de R$ 2.142,66 (dois mil cento e quarenta e dois reais e
sessenta e seis centavos).

Parágrafo Único: Por força do presente Termo Aditivo há um aumento
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 no valor global da contratação (R$ 8.570,65) que passa a ser de R$ 10.713,
31 (dez mil setecentos e treze reais e trinta e um centavos).”

Fundamento Legal: Atender o disposto no Art. 57, inciso II e Art. 65, I,
b, § 1º, ambos da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, com as alterações
introduzidas pelas Leis posteriores e ainda corresponde ao previsto no
mencionado contrato, para a obtenção de preços e condições mais vantajo-
sas para a administração.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato origi-
nal.

Foro: Comarca de Coxim – MS.

Data da assinatura: 28.05.2018.

Assinam: DALMY CRISOSTOMO DA SILVA e COMERCIAL K & D LTDA
– EPP.

Alcinópolis – MS, 28 de maio de 2018.

(a.) DALMY CRISOSTOMO DA SILVA
                            Prefeito Municipal

EXTRATO – I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 90/2017

Processo Administrativo nº 69/2017- Pregão Presencial nº 017/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS

CONTRATADO: ART VIDEO EIRELI – EPP

OBJETO:

“I – A PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original, com conti-
nuidade da Execução de seu objeto, por mais 12 (doze) meses, nos termos
da Lei 8.666/93, no período de 09 de junho de 2018 a 08 de junho de 2019.

II – O ACRÉSCIMO DO OBJETO CONTRATUAL em 25% (vinte e cinco
por cento), e valor de R$ 7.102,80 (sete mil cento e dois reais e oitenta
centavos).

Parágrafo Único: Por força do presente Termo Aditivo há um aumento
no valor global da contratação (R$ 28.411,20) que passa a ser de R$ 35.514,
00 (trinta e cinco mil quinhentos e catorze reais).”

Fundamento Legal: Atender o disposto no Art. 57, inciso II e Art. 65, I,
b, § 1º, ambos da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, com as alterações
introduzidas pelas Leis posteriores e ainda corresponde ao previsto no
mencionado contrato, para a obtenção de preços e condições mais vantajo-
sas para a administração.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato origi-
nal.

Foro: Comarca de Coxim – MS.

Data da assinatura: 28.05.2018.

Assinam: DALMY CRISOSTOMO DA SILVA e ART VIDEO EIRELI –
EPP.

Alcinópolis – MS, 28 de maio de 2018.

(a.) DALMY CRISOSTOMO DA SILVA
                            Prefeito Municipal

EXTRATO – I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 91/2017

Processo Administrativo nº 69/2017 – Pregão Presencial nº 017/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS

CONTRATADO: ECOPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – ME

OBJETO:

“I – A PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original, com conti-
nuidade da Execução de seu objeto, por mais 12 (doze) meses, nos termos
da Lei 8.666/93, no período de 09 de junho de 2018 a 08 de junho de 2019.

II – O ACRÉSCIMO DO OBJETO CONTRATUAL em 25% (vinte e cinco
por cento), e valor de R$ 26.298,37 (vinte e seis mil duzentos e noventa e
oito reais e trinta e sete centavos).

Parágrafo Único: Por força do presente Termo Aditivo há um aumento
no valor global da contratação (R$ 105.193,48) que passa a ser de R$
131.491,85 (cento e trinta e um mil quatrocentos e noventa e um reais e oi-
tenta e cinco centavos).”

Fundamento Legal: Atender o disposto no Art. 57, inciso II e Art. 65, I,
b, § 1º, ambos da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, com as alterações
introduzidas pelas Leis posteriores e ainda corresponde ao previsto no
mencionado contrato, para a obtenção de preços e condições mais vantajo-
sas para a administração.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato origi-
nal.

Foro: Comarca de Coxim – MS.

Data da assinatura: 28.05.2018.

Assinam: DALMY CRISOSTOMO DA SILVA e ECOPEL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA – ME.

Alcinópolis – MS, 28 de maio de 2018.

(a.) DALMY CRISOSTOMO DA SILVA
                            Prefeito Municipal

EXTRATO – I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 92/2017

Processo Administrativo nº 69/2017 – Pregão Presencial nº 017/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS

CONTRATADO: MARCELINO BESERRA NETO – ME

OBJETO:

“I – A PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original, com conti-
nuidade da Execução de seu objeto, por mais 12 (doze) meses, nos termos
da Lei 8.666/93, no período de 09 de junho de 2018 a 08 de junho de 2019.

II – O ACRÉSCIMO DO OBJETO CONTRATUAL em 25% (vinte e cinco
por cento), e valor de R$ 330,23 (trezentos e trinta reais e vinte e três cen-
tavos).

Parágrafo Único: Por força do presente Termo Aditivo há um aumento
no valor global da contratação (R$ 1.320,90) que passa a ser de R$ 1.651,13
(um mil seiscentos e cinquenta e um reais e treze centavos).”

Fundamento Legal: Atender o disposto no Art. 57, inciso II e Art. 65, I,
b, § 1º, ambos da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, com as alterações
introduzidas pelas Leis posteriores e ainda corresponde ao previsto no
mencionado contrato, para a obtenção de preços e condições mais vantajo-
sas para a administração.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato origi-
nal.

Foro: Comarca de Coxim – MS.

Data da assinatura: 28.05.2018.

Assinam: DALMY CRISOSTOMO DA SILVA e MARCELINO BESERRA
NETO – ME.
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Alcinópolis – MS, 28 de maio de 2018.

(a.) DALMY CRISOSTOMO DA SILVA
                          Prefeito Municipal

EXTRATO – I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 93/2017

Processo Administrativo nº 69/2017 – Pregão Presencial nº 017/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS

CONTRATADO: MARIA SUELY DE SOUZA 17235685115

OBJETO:

“I – A PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original, com conti-
nuidade da Execução de seu objeto, por mais 12 (doze) meses, nos termos
da Lei 8.666/93, no período de 09 de junho de 2018 a 08 de junho de 2019.

II – O ACRÉSCIMO DO OBJETO CONTRATUAL em 25% (vinte e cinco
por cento), e valor de R$ 8.361,83 (oito mil trezentos e sessenta e um reais
e oitenta e três centavos).

Parágrafo Único: Por força do presente Termo Aditivo há um aumento
no valor global da contratação (R$ 33.447,32) que passa a ser de R$ 41.809,
15 (quarenta e um mil oitocentos e nove reais e quinze centavos).”

Fundamento Legal: Atender o disposto no Art. 57, inciso II e Art. 65, I,
b, § 1º, ambos da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, com as alterações
introduzidas pelas Leis posteriores e ainda corresponde ao previsto no
mencionado contrato, para a obtenção de preços e condições mais vantajo-
sas para a administração.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato origi-
nal.

Foro: Comarca de Coxim – MS.

Data da assinatura: 28.05.2018.

Assinam: DALMY CRISOSTOMO DA SILVA e MARIA SUELY DE SOUZA
17235685115.

Alcinópolis – MS, 28 de maio de 2018.

(a.) DALMY CRISOSTOMO DA SILVA
                            Prefeito Municipal

EXTRATO – I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 94/2017

Processo Administrativo nº 69/2017 – Pregão Presencial nº 017/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS

CONTRATADO: BMZ COMERCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO
EIRELI – ME

OBJETO:

“I – A PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original, com conti-
nuidade da Execução de seu objeto, por mais 12 (doze) meses, nos termos
da Lei 8.666/93, no período de 09 de junho de 2018 a 08 de junho de 2019.

II – O ACRÉSCIMO DO OBJETO CONTRATUAL em 25% (vinte e cinco
por cento), e valor de R$ 8.978,89 (oito mil novecentos e setenta e oito
reais e oitenta e nove centavos).

Parágrafo Único: Por força do presente Termo Aditivo há um aumento
no valor global da contratação (R$ 35.915,54) que passa a ser de R$
44.894,43 (quarenta e quatro mil oitocentos e noventa e quatro reais e
quarenta e três centavos).”

Fundamento Legal: Atender o disposto no Art. 57, inciso II e Art. 65, I,
b, § 1º, ambos da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, com as alterações
introduzidas pelas Leis posteriores e ainda corresponde ao previsto no
mencionado contrato, para a obtenção de preços e condições mais vantajo-
sas para a administração.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato origi-
nal.

Foro: Comarca de Coxim – MS.

Data da assinatura: 28.05.2018.

Assinam: DALMY CRISOSTOMO DA SILVA e BMZ COMERCIO DE
ARTIGOS PARA ESCRITORIO EIRELI – ME.

Alcinópolis – MS, 28 de maio de 2018.

(a.) DALMY CRISOSTOMO DA SILVA
                            Prefeito Municipal

EXTRATO – I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 95/2017

Processo Administrativo nº 69/2017 – Pregão Presencial nº 017/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS

CONTRATADO: COMERCIAL K & D LTDA – EPP

OBJETO:

“I – A PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original, com conti-
nuidade da Execução de seu objeto, por mais 12 (doze) meses, nos termos
da Lei 8.666/93, no período de 09 de junho de 2018 a 08 de junho de 2019.

II – O ACRÉSCIMO DO OBJETO CONTRATUAL em 25% (vinte e cinco
por cento), e valor de R$ R$ 8.808,02 (oito mil oitocentos e oito reais e
dois centavos).

Parágrafo Único: Por força do presente Termo Aditivo há um aumento
no valor global da contratação (R$ 35.232,09) que passa a ser de R$
44.040,11 (quarenta e quatro mil e quarenta reais e onze centavos).”

Fundamento Legal: Atender o disposto no Art. 57, inciso II e Art. 65, I,
b, § 1º, ambos da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, com as alterações
introduzidas pelas Leis posteriores e ainda corresponde ao previsto no
mencionado contrato, para a obtenção de preços e condições mais vantajo-
sas para a administração.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato origi-
nal.

Foro: Comarca de Coxim – MS.

Data da assinatura: 28.05.2018.

Assinam: DALMY CRISOSTOMO DA SILVA e COMERCIAL K & D LTDA
– EPP.

Alcinópolis – MS, 28 de maio de 2018.

(a.) DALMY CRISOSTOMO DA SILVA
                            Prefeito Municipal

EXTRATO – I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 84/2017

Processo Administrativo nº 68/2017 – Pregão Presencial nº 16/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS

CONTRATADO: ECOPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – ME

OBJETO:

“I – A PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original, com conti-
nuidade da Execução de seu objeto, por mais 12 (doze) meses, nos termos
da Lei 8.666/93, no período de 08 de junho de 2018 a 07 de junho de 2019.

II – O ACRÉSCIMO DO OBJETO CONTRATUAL em 25% (vinte e cinco
por cento), e valor de R$ 7.523,50 (sete mil quinhentos e vinte e três reais
e cinquenta centavos).

Parágrafo Único: Por força do presente Termo Aditivo há um aumento
no valor global da contratação (R$ 30.094,00) que passa a ser de R$
37.617,50 (trinta e sete mil seiscentos e dezessete reais e cinquenta cen-
tavos).”

Fundamento Legal: Atender o disposto no Art. 57, inciso II e Art. 65, I,
b, § 1º, ambos da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, com as alterações
introduzidas pelas Leis posteriores e ainda corresponde ao previsto no
mencionado contrato, para a obtenção de preços e condições mais vantajo-
sas para a administração.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato origi-
nal.

Foro: Comarca de Coxim – MS.

Data da assinatura: 28.05.2018.

Assinam: DALMY CRISOSTOMO DA SILVA e ECOPEL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA – ME.

Alcinópolis – MS, 28 de maio de 2018.

(a.) DALMY CRISOSTOMO DA SILVA
                           Prefeito Municipal
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